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c clo. nÂ G:'\r: ESTADODAPARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICTTAÇÃO

ADESÃO A REGTSTRO DE PREÇOS Ns AD0O013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS OOí O7l2023
CONTRATO N,: 001 65/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI
CELEBRAÍV A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAAPORÃ E SOGO TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIN/INADO NESTE
INSTRUÍMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n'o

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves,55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF ne 908.52'1 .504-82.
Carteira de ldentidade n'Q 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado SOGO TECNOLOGIA E SERVICOS S/A - RUA
SUBTENENTE MANOEL GATO, 520 - TORRE - JOAO PESSOA - PB, CNPJ N'
29.345.698/0001-69, neste ato representado por Joelma da Silva Aquino
Saraiva, Brasileira, Casada, Empresária, residente e domiciliado na Rua
Esmeraldo Gomes Vieira, 102, Bancários - Joáo Pessoa - PB, CPF na

093.426"194-60, Carteira de ldentidade n'q 3.568.947 SSDS/PB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este conÍato decorre da Adesáo a Registro de Preço n'q AD00013/2023.
processada nos termos da Lei Federal n0 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar na 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal ne 106,
de 09 de Abril de 2019; e legislaçáo pertinente, consideradas as alteraçÕes
posleriores das reÍeridas normas; correspondendo a adesão a Ata de Registro
de Preços na 04512023, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão
Eletrônico ne 07412023, realizado pelo PREFEITURA ÍVUNICIPAL DE SANTA
RITA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, OBJETIVANDO O
FORNECIMENTO DE PLATAFORMA COORPORATIVA, PARA ADMIN ISTRAR
A.AVALTAÇÃO DA SATTSFAÇÀO OOS USUÁR|OS SOBRE OS SERV|ÇOS
PUBLICOS NO túUNICIPIO DE CAAPOBA/PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste inslrumento, proposta apresentada, especiÍicações técnicas
corÍespondentes, processo de licitação modalidade Adesão a RegistÍo de

o

.9)

E

_a

í

!

c
E

di

oB
ú3
Z4
9='

roEL#íÂDA
SrtvA A9LENO
SARAI\,9:@34

zá'fuoo

lss naoole&rma
digital po6rCgLMA
DA stLv€n€rtNo

sARArvA:oS4&r e4

Dados: 2tP
rr:a73r

à
qr

Ruo Solomõo Vêlo6o, 50 - Centro
CNPJ: 08.8á5.ó44IOOOI-54

60
228
loc

iit

§Dl



apffa
sEroR Dt LlClrAÇ0ES E C0NTRATC

Pásína 546

e

Preçõ§ Ês 4D00013/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam Íazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcriÇão; e sob o regime de empreitada por preÇo global.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 469.300,00
(QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE MIL E TREZENTOS REAIS).

1 - rClÊl
cóDrGo DrscRrMrNAÇÃo uHroaoe ouANTrDADEV.uNrrÁRro v.TorAL
1 Setup e UND I 29.760,80 29.760,80

Treinamento de
PlataÍorma

2 Licenciamento, MES 12 20.215,35242.584,20
Sustentaçáo e
Suporte Técnico

3 Consultoria - UND 500 291,41 145.705,00
Sucesso do
Governo

4 CustomizaÇão e UND 250 205,00 51.250,00
lntegraçÕes 

Tolal do Lote:46g.300,00

Total:469.300.00

. Valor Íaturado uma única vez para o Setup e Treinamento de PlataÍorma: R$
29.760,80 (vinte e nove mil e setecentos e sessenta reais e oitenta centavos)-. Valor faturado mensalmente para Licenciamento, Sustentação e Suporte
Técnico: R$ 20.215,35 (vinte mil e duzentos e quinze reais e trinta e cinco
centavos).
. Valor faturado para Consultoria de Sucesso do Governo: R$ 145.705,00 (cento
e quarenta e crnco mil e setecentos e cinco reais).
. Valor faturado sob demanda para Customização e lntegraçôes ate: R$
51.250,00 (cinquenta e um mil ê duzentos e cinquenta reais).
. Valor Global: R$ 469.300,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil e trezentos
reais).

CLÁUSULA OUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços conlratados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporção da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentaçáo da respectiva proposta. exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos Íeajustes subsequentes ao primeiro, o interÍegno mínimo de um ano será
contado a partiÍ dos eÍeitos financeiros do último Íeajuste.
No caso de atraso ou náo divulgaçâo do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
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Ficà" U ObntÍâtádo obrigado a apresentar memória de cálculo reÍeÍente ao
reajustamenlo de preços do valor remanescênte, sempre que este ocorrer.
Nas aÍeriçÕes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o
que vier a ser determinado pela legislaÇào então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA eurNTA - DA DorAÇÂo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do oÍçamento
vigente:
02.OOOO _ EXECUTIVO
02.O3O _ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PR EFEI'UN A D'

02030.04.1 22.2005.30 t 7
ADI\/TNTSTRAÇÃO E
3.3.90.39.00.00.500 -
JURIDICA

P reÍeitura lllunicipalde Caaporã - PL

SETOR DE LICITA

Página
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- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC.

sARAlvÁb{342ô.:gy60
As5inàd6rEgo,ma

drgrral por JGLmA DÁ
stLvfe§uttro

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA

s.3.90.40.00.00.500 - sERVrÇos DE TEcNoLoGTA DA TNFORMAÇÃO E
coMUNrcAÇÃo
02.051 - FUNDO TVIUNICIPAL DE SAUDE - FIVS
o2os1 .10.122.200s.2947 - Í\íANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00.500 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.40.00.00.500 - sERVIÇos DE TEcNoLoclA DA TNFORMAÇÃO E
coMUNrcAÇÃo
02051.10.301 .í012.2955 - MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SA
3.3.90.39.00.00.500 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
ESSAS DOTAÇOrS pOOEAÃO SOFRER ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
a) O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou Íatura no momento em
que o órgáo contratante atestar a execução do objeto do contrato.
c) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade Íiscal.
d) Havendo êrro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos peÍtinentes
à contrataçâo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por exemplo. obrigaçáo Íinanceira pendente. decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência. o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento
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iniciâf"Sêjá'aBós a comprovaçáo da regularização da situaçáo, não acarretando
qualquer ônus para â Contratante.
e) Havendo a efetiva execuçáo do obieto, os pagamentos serâo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada
não regularize sua situação junto ao SICAF.
f) Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justiÍicado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da contratante.
g) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislaçáo aplicável.
h) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍmos da Lei
Complementar n" 123. de 2006, náo soÍrerá a retenção tribulária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pegamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovaçáo, por meio de
documento oficial, de que Íaz jus ao tratamenlo tributário Íavorecido previsto na
reÍerida Lei Complementar.
i) De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispÕe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimenlaÍ e nuÍicional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu AÍt.6'- inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contÍatos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLAUSULA SETIMA. DOS PRAZOS E DA VIGENCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execuçáo e de conclusão do obleto
ora contratado, que admitem prorrogaçáo nas condições e hipóteses previstas
no Ar1. 57, § 1q, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e seráo considerados
da assinatura do Contrato:
a - lnício: 3 (três) dias;
b - Conclusáo: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: alé 2611212024, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos
períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as caractêÍísticas do
objeto contratado. conforme o disposto no Art. 57, incisos lle lV, da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE:
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a - EÍetuar o pagamento relativo a execuçáo do serviço eÍetivamente realizado, 9 =-
de acordo com as respectivas cláusulas do pÍesente contrato; i io

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução F p

do serviço contratado; JoELMApA
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à srLva n$ll&o
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que sARAlvÁ0834

náo exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato.
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para
assistência e subsídio de informaçôes pertinentes a essas atribuiçôes.
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e'." Récêber' §- 'objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus
anexos.
Í - VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especiÍicaçôes constantês do edital e da
proposta, para Íins de aceitação e recebimento deÍinitivo.
g - Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperÍeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto Íornecido, paÍa que seja substituÍdo,
reparado ou corrigido.
h - EÍetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e Íorma estabelecidos no Edital seus anexos.
i - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente Termo
de contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da conlratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLAUSULA NONA - DAS OBBTGAçOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizarse por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em tazâo da execuçáo do objeto contÍatado;
c - lvlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuçáo do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamentê ao Contratantê ou a
teÍceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obleto deste
instÍumento, sem o conhecimento e a devida autorizaQão expressa do
Contratante;
g - il/anter, durânte a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas
no respeclivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempÍe quê solicitado;
h - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto e, ainda:
i - EÍetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações,
prazo e local constantes no Termo de ReÍerência e seus anexos, acompanhado
da Íespectiva nota Íiscal. no qual constarão as indicaçôes reÍerentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade:
j - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, (caso necessário)
com uma versão em português e da relaçáo da rede de assistência técnica
autorizada;
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k"'FlêSpón§abilizar se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a27, do código de deÍesa do consumidor (lei n' 8.078,
de 1990);
I- Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo
de reÍerência, o ob.ieto com avarias ou deÍeitos:
m - Comunicar à contÍatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto. com a devida compÍovaÇáo;
n - Ívlanter, durante toda a execuÇáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçoes de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas
na licitaçáo;
o - lndicar preposto para representá-la durante a execuçáo do contrato;
p - Utilizar empÍegados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços
a serem execulados, em conÍormidade com as normas e determinações em
vigor;
q - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas. e
tudo o que Íor necessário a execução dos serviços, durante a vigência do
contrato;
r - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eÍicaz e eficiente, de acordo com os documentos e especiÍicaçóes
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado;
s - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higrene e disciplina;
t - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, Íornecendo
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendaÇôes aceitas pela boa
técnica, normas ê legislação.

clÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo e nesctsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindrdo, de pleno diréito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressôes que se Íizerem nos serviços, até o respectivo limite
Íixado no Art. 65, § 1q da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecrdo. salvo as supressÕes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.
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CLÁUSULA DECIMA PBIMEIRA - DO RECEBIMENTO: : i
Executado o pÍesente contrato e observadas as condições de adimplemento das 1 ';

obrigaÇÕes pactuadas, os procedimentos e prazos para Íecebeí o seu obieto - ]9EtBÊo
pelo-C'ontraiante obedecerào, conforme o caso, às disposiçoes dos Arts. r'á, ?i|i,iffi'$:
76, da Lei 8.666/93. - 

záe+o

CLÁUSULA DÉqMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: .,.T,J::;.?J
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e preceitos **,*ilil:#
legais, sujeitará o Contratado, gaÍantida a prévia dêÍêsa, às seguintes *i:'";:#
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CAAPORÁ
periándftEs prêvistas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência;b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
conlrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratadoi c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçáo total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar
em licitaçáo e impedimento de contÍatar com a Administração, por prazo de até
02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deteíminantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; Í - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da mulla ou indenizaçáo devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o ContÍatado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA oÉqMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos lermos deste instrumento, e
desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensaçáo Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data coírespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento serão
calculados com utrlizaçáo da seguinte Íórmula: EM = N " VP " I, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre adata prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de
compensaçâo Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalla,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinlo
ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado. será adotado. em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA. DO FORO:
Para dirimir as questóes decorrentês deste contralo, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas lestêmunhas.

TESTEM S PELO CONTRATANTE
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